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REQUERIMENTO

AO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE NOVO HORIZONTE – SP:

NOME E QUALIFICAÇÃO COMPLETA DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA..... (SE PESSOA JURÍDICA, INDICAR A QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL E O ATO QUE GARANTE PODERES) (SE POR PROCURAÇÃO, DADOS COMPLETOS DO OUTORGANTE E DO OUTORGADO, COM REFERÊNCIA À PROCURAÇÃO LAVRADA, SUA DATA, LOCAL E, SE FOR O CASO, LIVRO, FOLHAS E TABELIÃO).
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio do presente requerimento, e com fundamento no art. 8º-B do Decreto-Lei nº. 911/1969, requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA de bem móvel alienado fiduciariamente, na forma e nos termos a seguir expostos.

I – DO CONTRATO 
(identificar o contrato apresentado, seu registro, se for o caso, e os documentos que o comprovam)

II – DO DEVEDOR
Conforme consta no contrato, o devedor fiduciante é (NOME E QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO DEVEDOR).

III - DO INADIMPLEMENTO
(narrar a mora do fiduciante, especificando as datas e os documentos que comprovam a notificação prevista no § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº. 911/1969)

IV – DO VALOR DA DÍVIDA
(identificar o valor tota e atualizado do saldo devedor, com referência à planilha prevista no inciso III do § 13 do art. 8º-B do Decreto-Lei nº. 911/1969).

V – DESCRIÇÃO DETALHADA DO BEM E SUA SITUAÇÃO
(descrever o bem objeto do contrato, sua situação conhecida, o local onde se encontra, e outras informações relevantes).

VI – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
A – Seja promovida a notificação extrajudicial do devedor fiduciante, para, no prazo de 20 (vinte) dias, realizar o pagamento do saldo devedor, com todos os seus acréscimos, ou comprovar ser indevido o valor cobrado, nos termos do art. 8º-B, §2º, do Decreto-Lei nº. 911/1969, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária;
B – Seja o devedor advertido, na mesma oportunidade, de seu dever de, não havendo o pagamento, entregar ou colocar a coisa à disposição do credor, sob pena de multa e busca e apreensão, nos termos do art. 8º-B, §11, do Decreto-Lei nº. 911/1969;
C – Havendo o pagamento, e convalescido o contrato, a liberação dos valores pagos em favor do credor, na seguinte conta bancária: (INSERIR CONTA BANCÁRIA);
D – Não havendo o pagamento ou a impugnação previstos na legislação, seja consolidada a propriedade fiduciária em favor do credor, com as averbações necessárias, e comunicação ao órgão de trânsito competente;
E – Não sendo o bem disponibilizado no prazo legal, seja notificado o Requerente, para que possa, querendo, requerer a busca e apreensão extrajudiciais, nos termos do art. 8º-C do Decreto-Lei nº. 911/1969.
Neste ato, declaro serem verdadeiras as informações prestadas, inclusive em relação às informações de contato do devedor, assumindo responsabilidade cível e criminal por sua correção.
Além disso, declaro estar ciente do conteúdo do art. 8º-D do Decreto-Lei nº. 911/1969, segundo o qual, “no caso de a cobrança extrajudicial realizada na forma dos arts. 8º-B e 8º-C deste Decreto-Lei ser considerada indevida, o credor fiduciário sujeitar-se-á à multa e ao dever de indenizar de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 3º deste Decreto-Lei”.
Novo Horizonte, _____ de _________________ de _______.


_____________________________________
NOME
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